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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014 

 

Munic íp io  de Não-Me-Toque 
Secretar ia Munic ipal  de  Desenvo lv imento  
Ed i ta l  de Pregão Presenc ia l  nº  72/2014 
T ipo de ju lgamento:  menor  preço g loba l  
 

Edital de pregão para a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de assessoria 
ambiental. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 14 do mês de Julho do 

ano de 2014, na sala de reuniões da Secretaria de Administração, localizada na  Av. Alto Jacui, n.º 

840 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 21.262, com a finalidade 

de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa para a 

prestação de serviços descritos no item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal 

n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 059/06, de 07 de abril de 2006, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a prestação de prestação de serviços de consultoria 

técnica ambiental junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente visando à análise 

de projetos e pedidos de licença relativos ao meio ambiente no Município de Não-Me-Toque-RS e 

emissão do respectivo parecer nos termos da legislação ambiental vigente; liberação de loteamentos 

no Município; assessoria e assistência técnica total aos assuntos relativos ao meio ambiente, visando 

o planejamento, a administração e o controle das ações do meio ambiente no Município de Não-Me-

Toque. 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, de-

verá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacra-

dos, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a 

seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014 
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ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

2.2. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório deverá ser apresentado 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, 

ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio 

de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 

deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 

ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos ineren-

tes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reco-

nhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especi-
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al o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, 

o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovan-

do a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

c) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanha-

do do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assi-

nar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complemen-

tar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, deverão 

apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por conta-

dor, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, 

deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que tam-

bém apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 

contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 

01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a par-

ticipação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, previsto no item 03. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
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5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser datada e 

assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressal-

vas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) proposta financeira, mencionando o valor mensal objeto desta licitação, onde deverão es-

tar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribui-

ções sociais, lucro do empreendimento, etc.); 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço global 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, tam-

bém em eventual contratação. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de va-

lor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vence-

dora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e su-

cessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a procla-

mação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para de-

terminação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20 s (vinte segundos) para apresentar nova propos-

ta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 2% (dois por cento). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item 12 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na ex-

clusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos 
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lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresen-

tado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os 

valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a proposta tenha sido apresenta-

da de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) contiverem opções de preços alternativos; 

 c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

 e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for confli-

tante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atende-

rem ao item 3.5.1, deste edital. 

6.15.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 

de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, infe-
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rior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 

pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de no-

va proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta origi-

nariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou coopera-

tiva. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de ou-

tros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 

de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer in-

formações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste Municí-

pio, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continu-

ação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, 

os seguintes documentos: 

7.1.1 declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, confor-

me o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02 (anexa neste edital); 

 

7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial no caso de empresa individual; 

 b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-

tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 
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 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-

namento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compe-

tente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no 

item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto item 3 

deste edital. 

 

 

7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município – ALVARÁ. 

 b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Fede-

ral do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazen-

da Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lici-

tante; 

 e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

 f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 g) Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440; 

 h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Não-Me-Toque, deverá 

ser retirada ou solicitada no Setor de Cadastro do município. 

 i) Declaração emitida pela empresa atestando que não possui em seu quadro societário ser-

vidor público ou da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

quando for o caso. 

 

 

7.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente devendo possuir 

profissional, devidamente habilitado. 

 b) Comprovação de aptidão técnico-profissional, em nome da empresa, para desempenho de 

atividade pertinente e compatível da licitação, que será feita por no mínimo 02 (dois) atestados forne-

cidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissio-

nal competente. 
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 c) Comprovação de a licitante possuir equipe técnica constituída por pelo menos 03 (três) 

consultores com formação em nível superior, comprovando mediante a apresentação de diplomas de 

graduação. 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, pre-

vistos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova docu-

mentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada 

como vencedora do certame. 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pre-

goeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já inti-

mados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.2.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e 

a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação do 

licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no 

item 12.1, alínea a, deste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele perí-

odo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, à licitante que ofertar o menor preço 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e exa-

minará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, su-

cessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que se-

ja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a 

seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 
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esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadên-

cia do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recor-

rer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as ra-

zões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporci-

onando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. Nos eventuais atos de recurso, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

9.3.1 - Somente serão válidos os documentos originais, enviados pelo correio ou pessoalmente pela 

empresa, protocolados no Gabinete do Prefeito na sede da Prefeitura Municipal, sito á Av. Alto Jacui, 

840, centro, no horário das 08h15min às 11h30min e das 13h30mim às 17 horas; ou 

9.3.2 - Quando encaminhados via e-mail deverão ser digitalizados e contiver a assinatura do respon-

sável pela empresa, no seguinte e-mail: edital.impugnacao@naometoquers.com.br, sendo recebidos 

exclusivamente neste endereço de e-mail. 

9.3.3 - Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida. 

9.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetí-

veis de aproveitamento. 

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do con-

trato. 

 

10 - DOS PRAZOS: 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a 

vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3 O prazo de vigência do contrato será de 08/07/2014 até 08/07/2015, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as partes. 

 

 

11 - DO PAGAMENTO: 

http://www.naometoquers.com.br/
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11.1. O pagamento será efetuado na sexta-feira posterior à prestação do serviço referente à rodada 

da semana anterior, mediante apresentação da fatura/NF. 

11.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fizer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

11.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do pe-

ríodo, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

11.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

11.5 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indi-

cação do número do processo e o número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

12 - FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da 

Administração Municipal, através de servidor designado como Fiscal, a quem competirá comunicar ao 

Gestor as falhas por ventura constatadas no cumprimento do contrato, de acordo com normatização 

interna. 

12.2. A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Tribunal. 

12.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela adjudicatória, sem qualquer ônus à Administração Municipal. 

12.4. Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, 

não implica em corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a adjudicatória de suas 

obrigações de fiscalização e perfeita execução do contrato. 

12.5. A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento 

dos termos do contrato, especialmente no que se refere á qualidade na prestação dos serviços, po-

dendo exigir as cautelas necessárias à prevenção do erário. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de con-

tratante, as licitantes, conforme a infração estará sujeitas às seguintes penalidades: 

http://www.naometoquers.com.br/
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 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;  

 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor esti-

mado da contratação; 

                   d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

                  e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10(dez) dias úteis, após os 

quais será considerada inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do con-

trato; 

                 f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

                g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

               h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar a contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

13.2.   As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira que for importa ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

14.1 – Segundo o art. 41 § 1o  da Lei 8666/93 “Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edi-

tal de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei”, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administra-

ção julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.  
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 14.2 – O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes 

procedimentos: 

14.2.1 – A impugnação deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do 

impugnante em via original; 

14.2.2 – A impugnação será recebida no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito á Av. Alto Jacui, 

840, centro, no horário das 08h15min às 11h30min e das 13h30mim às 17 horas; ou 

14.2.3 – A impugnação poderá ser encaminhada por correio eletrônico (e-mail), para o endereço edi-

tal.impugnacao@naometoquers.com.br. Nesse caso o documento original deverá ser digitalizado e 

encaminhado em anexo à mensagem, para que no Setor de Compras seja impresso e registrado no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal. O impugnante receberá mensagem eletrônica com a confir-

mação do recebimento e número de registro do protocolo. 

14.2.4 - Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos itens 

anteriores. 

14.3 – Em caso de procedência da impugnação, se for o caso, será marcada nova data para a reali-

zação do certame, sendo feita a publicação no site da Prefeitura: www.naometoquers.com.br, e no 

jornal local.  

14.4 – Se a ocorrência da impugnação for de caráter meramente protelatório, ensejando assim o re-

tardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002 e legislação vigente.  

14.5 – Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 

incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 

8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

15.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão en-

contrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Compras e Licitações. 

15.2 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

15.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.4. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c, d, e, f, g, 

h e i serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital confe-

rido pela Administração. 

http://www.naometoquers.com.br/
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15.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-

tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666-93). 

15.8. Fazem parte do Edital: 

 a) Anexo I – Especificação dos Serviços 

 b) Anexo II - Modelo de Minuta de Contrato Administrativo 

 c) Anexo III – Modelo de Proposta de Preços 

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque para dirimir quaisquer litígios oriundos da lici-

tação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja.  

                                        Não-Me-Toque, 25 de Junho de 2014.                                                                                                  

                                                                                                     
TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER 

                                         PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica ambi-

ental junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente visando à análise de projetos e pe-

didos de licença relativos ao meio ambiente no Município de Não-Me-Toque-RS e emissão do respec-

tivo parecer nos termos da legislação ambiental vigente; liberação de loteamentos no Município; as-

sessoria e assistência técnica total aos assuntos relativos ao meio ambiente, visando o planejamento, 

a administração e o controle das ações do meio ambiente no Município de Não-Me-Toque.  

O serviço será prestado por equipe multidisciplinar composta por 01 biólogo, 01 engenheiro 

químico ou químico, 01 geólogo, 01 engenheiro agrônomo e 01 engenheiro florestal ou engenheiro 

ambiental. A CONTRATADA deverá apresentar junto ao Departamento de Meio Ambiente para pres-

tar assessoria no mínimo um técnico, devendo a mesma ter carga horária total de 17 horas semanais, 

sendo que 8 horas deverão ser cumprido na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente podendo em 

alguns casos ser prolongado este período e 9 horas para realizar os parecer e as vistorias. Os profis-

sionais terão a carga horária distribuída de acordo com os critérios da administração.  

Atividades a serem desenvolvidas pela Contratada: avaliação da documentação, laudos e 

projetos, referente aos processos de licenciamento ambiental, emissão de pareceres técnicos e co-

municações de despacho, elaboração de licenças ambientais, inspeção e vistorias técnicas pelo pro-

fissional com responsabilidade técnica específica para cada tipo de empreendimento, demais servi-

ços citados nas resoluções 005/98, 004/00, 016/01 e 102/05 do CONSEMA – Conselho Estadual de 

Meio Ambiente e 237/98 do CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente. Quando necessário 

revisar e implantar novos formulários de licenciamento e documentos de atividades potencialmente 

poluidoras e licenciamentos florestais, incluindo a revisão da legislação ambiental e adequação, se 

necessário da legislação vigente.  

 

 

Formas de trabalho:  

• Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-

ente, sendo que a contratante fornecerá o material de expediente para a realização das rotinas im-

plantadas, bem como meios para o deslocamento dos profissionais, quando no exercício das ativida-

des inerentes a prestação dos serviços, dentro do território do município. A contratante não disponibi-

lizará os equipamentos necessários para a execução dos serviços, bem como: computadores, note-

book, câmera fotográfica, GPS e demais equipamentos que forem necessários para o desempenho 
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das funções, disponibilizar mensalmente arquivo digital constando as Licenças Ambientais, Comuni-

cações de Despacho, Pareceres Técnicos e demais documentações emitidas.  

• Os profissionais deverão ter cursos que os capacitem a realizar as atividades relacionadas ao Li-

cenciamento Ambiental.  

• Em caso de feriado ou faltas justificadas nos dias determinados para desenvolvimento dos traba-

lhos, os mesmos deverão ser compensados na mesma semana.  

• A carga horária será comprovada através de planilha preenchida pela CONTRATADA nos dias da 

prestação de serviços e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

• A CONTRATADA deverá apresentar um relatório mensal detalhado e individual de serviços de cada 

profissional, junto com a nota fiscal e a planilha de comprovação da carga horária restante.  

• Para o efetivo cumprimento dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar a avaliação dos proces-

sos de licenciamento, em prazo máximo de 30 (trinta) dias. No caso desse prazo ser descumprido, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito e o prazo poderá ser prorrogado. 

• Os despachos dos serviços deverão seguir a ordem cronológica dos protocolos no Departamento de 

Meio Ambiente. 

http://www.naometoquers.com.br/
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../2014 

 

         O MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE-RS, pessoa jurídica de direito público, sita à Avenida Alto 

Jacuí, n.º 840, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 87.613.519/0001-23, com sede à Av. Alto Ja-

cuí, n.º 840, neste ato representado neste pela Prefeita Municipal, SR. TEODORA BERTA SOUI-

LLJJEE LÜTKEMEYER doravante denominada CONTRATANTE e, a Empresa 

.........................................., estabelecida à Rua..................................., N.º ...............,  na cidade de 

.............../..  inscrita no CNPJ sob o nº .................................. neste ato representada pelo Sr. 

.............................., inscrito no CPF sob o nº ................................., a seguir denominada CONTRA-

TADA, têm entre si justo e acordado o presente Contrato devidamente autorizado mediante Edital de 

Pregão Presencial nº 72/2014,  que se regerá pelas normas da Lei Federal  n.º 8.666/93 e altera-

ções posteriores e pelas condições estipuladas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica ambiental 

junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente visando à análise de projetos e pe-

didos de licença relativos ao meio ambiente no Município de Não-Me-Toque-RS e emissão do respec-

tivo parecer nos termos da legislação ambiental vigente; liberação de loteamentos no Município; as-

sessoria e assistência técnica total aos assuntos relativos ao meio ambiente, visando o planejamento, 

a administração e o controle das ações do meio ambiente no Município de Não-Me-Toque.  

O serviço será prestado por equipe multidisciplinar composta por 01 biólogo, 01 engenheiro 

químico ou químico, 01 geólogo, 01 engenheiro agrônomo e 01 engenheiro florestal ou engenheiro 

ambiental. A CONTRATADA deverá apresentar junto ao Departamento de Meio Ambiente para pres-

tar assessoria no mínimo um técnico, devendo a mesma ter carga horária total de 17 horas semanais, 

sendo que 8 horas deverão ser cumprido na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente podendo em 

alguns casos ser prolongado este período e 9 horas para realizar os parecer e as vistorias. Os profis-

sionais terão a carga horária distribuída de acordo com os critérios da administração.  

Atividades a serem desenvolvidas pela Contratada: avaliação da documentação, laudos e 

projetos, referente aos processos de licenciamento ambiental, emissão de pareceres técnicos e co-

municações de despacho, elaboração de licenças ambientais, inspeção e vistorias técnicas pelo pro-

fissional com responsabilidade técnica específica para cada tipo de empreendimento, demais servi-

ços citados nas resoluções 005/98, 004/00, 016/01 e 102/05 do CONSEMA – Conselho Estadual de 

Meio Ambiente e 237/98 do CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente. Quando necessário 

revisar e implantar novos formulários de licenciamento e documentos de atividades potencialmente 
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poluidoras e licenciamentos florestais, incluindo a revisão da legislação ambiental e adequação, se 

necessário da legislação vigente.  

Formas de trabalho:  

• Os serviços serão prestados nas dependências da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-

ente, sendo que a contratante fornecerá o material de expediente para a realização das rotinas im-

plantadas, bem como meios para o deslocamento dos profissionais, quando no exercício das ativida-

des inerentes a prestação dos serviços, dentro do território do município. A contratante não disponibi-

lizará os equipamentos necessários para a execução dos serviços, bem como: computadores, note-

book, câmera fotográfica, GPS e demais equipamentos que forem necessários para o desempenho 

das funções, disponibilizar mensalmente arquivo digital constando as Licenças Ambientais, Comuni-

cações de Despacho, Pareceres Técnicos e demais documentações emitidas.  

• Os profissionais deverão ter cursos que os capacitem a realizar as atividades relacionadas ao Li-

cenciamento Ambiental.  

• Em caso de feriado ou faltas justificadas nos dias determinados para desenvolvimento dos traba-

lhos, os mesmos deverão ser compensados na mesma semana.  

• A carga horária será comprovada através de planilha preenchida pela CONTRATADA nos dias da 

prestação de serviços e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

• A CONTRATADA deverá apresentar um relatório mensal detalhado e individual de serviços de cada 

profissional, junto com a nota fiscal e a planilha de comprovação da carga horária restante.  

• Para o efetivo cumprimento dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar a avaliação dos proces-

sos de licenciamento, em prazo máximo de 30 (trinta) dias. No caso desse prazo ser descumprido, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito e o prazo poderá ser prorrogado. 

• Os despachos dos serviços deverão seguir a ordem cronológica dos protocolos no Departamento de 

Meio Ambiente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ (...................................), 

para execução dos serviços propostos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações or-

çamentárias:  

2014/1224 

14.27.04.122.0011.2126 – Manutenção das Atividades da Secretaria de agricultura e Meio 

0001 – LIVRE 

3.3.9.0.39.05.00.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  

No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados e se for o caso até o índice do 

IGPM.  

Parágrafo Único - No caso de que a Legislação Federal determine novos parâmetros para os 

reajustamentos contratuais, com periodicidade inferior a 01 (um) ano, o instrumento será aditivado no 

sentido de se adequar as novas normas ressalvado o equilíbrio econômico-financeiro do mesmo, e, 

na moeda vigente na época.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados no 7º dia do mês subsequente à realização dos serviços, 

mediante a apresentação de NF e relatório detalhado e individual de serviços de cada profissional e a 

planilha de comprovação da carga horária restante.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

Os valores do presente contrato, não pagos na data do vencimento deverão ser corrigidos 

desde então até a data do efetivo pagamento, respeitada a periodicidade mensal, pelo IGPM, da 

Fundação Getúlio Vargas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS  

O prazo de prestação de serviços pelo período de 08/07/2014 até 08/07/2015, podendo ser 

renovado por iguais e sucessivos períodos, quando de interesse das partes, limitado a 60(sessenta) 

meses.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

1 - Dos Direitos Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 

condições avençadas da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencio-

nado.  

2 - Das Obrigações Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; e  

b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) prestar os serviços na forma ajustada;  

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRA-

TADA e seus empregados;  
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c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em espe-

cial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do pre-

sente contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS SOCIAIS  

A CONTRATADA se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários 

empregados nos serviços, que deverão estar por ela segurados contra riscos de acidentes de traba-

lho, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência Social, seus regulamen-

tos e portarias, ficando a CONTRATADA como única e exclusiva responsável por todas as infrações 

em que incorrer.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrati-

va poderá ser rescindida, mas deverá ser solicitada anteriormente num prazo mínimo de 30 dias, por 

escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

7.1 – Os serviços cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser realizados conforme cro-

nograma e Termo de Referência em anexo logo após a data de assinatura do Contrato. 

7.2 – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será 

considerada inexecução contratual; 

7.3 – Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena 

de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 

(um ano); 

7.4 – Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulado com a pena 

de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 

(dois anos). 

7.5 – As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
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Qualquer dano físico ou material ocasionado a terceiros, por ocasião da execução dos servi-

ços, objeto deste instrumento, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da 

Administração Municipal, através de servidor designado como Fiscal, a quem competirá comunicar ao 

Gestor as falhas por ventura constatadas no cumprimento do contrato, de acordo com normatização 

interna. 

6.2. A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Tribunal. 

6.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela adjudicatória, sem qualquer ônus à Administração Municipal. 

6.4. Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, 

não implica em corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a adjudicatória de suas 

obrigações de fiscalização e perfeita execução do contrato. 

6.5. A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento 

dos termos do contrato, especialmente no que se refere á qualidade na prestação dos serviços, po-

dendo exigir as cautelas necessárias à prevenção do erário.  

6.6. O presente contrato será fiscalizado pelo Gestor Ivan Cesar Marchy e pela fiscal Elisa Valduga. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 5 (cin-

co) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.  

Não-Me-Toque, ... de ............ de 2014.  

 
 

TEODORA BERTA SOUILLJJEE LÜTKEMEYER 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

EXAMINADO E APROVADO: 
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EDELMIR DÉLCIO KISSMANN    

OAB/RS 16.477     

ASSESSOR JURÍDICO  

TESTEMUNHAS: 

 

.............................................. 

............................................. 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014 

 

À  

Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque/RS 

Proponente: 

a) Razão Social:____________________________________________________________ 

b) Endereço:_______________________________________________________________ 

c) Telefone:_____________________________ E-mail: ____________________________ 

d) CNPJ: 

e) Conta Bancária:________________ Agência nº:_______________Banco:____________ 

  

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para constar no registro de preços, no for-

necimento dos itens relacionados na tabela abaixo. 

 

Item Descrição Valor Mensal Total 

01 
Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de consultoria técnica ambiental junto a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente visando à aná-

lise de projetos e pedidos de licença relativos ao meio 

ambiente no Município de Não-Me-Toque-RS e emissão 

do respectivo parecer nos termos da legislação ambiental 

vigente; liberação de loteamentos no Município; assesso-

ria e assistência técnica total aos assuntos relativos ao 

meio ambiente, visando o planejamento, a administração 

e o controle das ações do meio ambiente no Município 

de Não-Me-Toque.  

 

  

 

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos da licitação, interando-nos dos mesmos 

para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 

minuta do contrato em anexo; 
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2 – Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou van-

tagens, e frete para a entrega das mercadorias. 

Observação: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante 

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

Local e data: 

 

 

Carimbo e Assinatura do Licitante 
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